
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 02.015.603/0001-92 

DECRETO N° 130/2025 

Cancelamento sessão ordinária da Câmara 
de Vereadores de Manfrinópolis/PR e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica çancelada sessão ordinária da Câmara de Vereadores de 
Manfrinópolis/PR, que ocorreria dia 03 de novembro de 2025 às 19h30min, em decorrência 
de Reunião dos vereadores no Departamento de Estradas e Rodagem (DER) em Curitiba/PR, 
com os Secretários Sandro Alex e João Carlos Ortega. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 
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